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ART. 1o. - Ficam criados os ELEMENTOS DE DESPESAS no orçamento vigente, no valor de R$ 51.350,00 , distribuidos nas seguintes
dotações :

02.04.08.04.122.0156.2006 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.1.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS - Ficha: 00319         30.000,00

Justificativa:

        30.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.05.04.04.121.0146.2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.3.9.0.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 00323          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.05.04.04.125.0144.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00325         10.000,00

Justificativa:

        10.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.08.03.08.243.0129.2031 FOMENTO A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00322          7.350,00

Justificativa:

         7.350,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.08.04.08.122.0126.2032 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00326          2.000,00

Justificativa:

         2.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.11.01.26.782.0156.2047 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

3.3.9.0.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores - Ficha: 00324          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        51.350,00

ART. 2o. - Como Recursos para criação dos ELEMENTOS DE DESPESAS autorizados no Art. 1o. deste decreto ficam, anuladas, parcial

ou totalmente as seguintes dotações:

02.04.08.04.122.0156.2006 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.1.30.00 Material de Consumo - Ficha: 00320         30.000,00

Justificativa:

        30.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.05.04.04.121.0146.2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00046          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.05.04.04.125.0144.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00059         10.000,00

Justificativa:
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        10.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.08.03.08.243.0129.2031 FOMENTO A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00168          7.350,00

Justificativa:

         7.350,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.08.04.08.122.0126.2032 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00174          2.000,00

Justificativa:

         2.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

02.11.01.26.782.0156.2047 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00226          1.000,00

Justificativa:

         1.000,001.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

        51.350,00

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal
GASPAR CARLOS FILHO

Quartel Geral-MG, 16 de Janeiro de 2026
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